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MOÇÃO: 20/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS.

A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo
Plenário, seja enviada MOÇÃO DE PESAR à família, pelo falecimento da Sra. Solange Martins
Laboissier Ramos, ocorrido no dia 08 de novembro de 2022.

 

JUSTIFICATIVA:

Faleceu no dia 08 de novembro de 2022, aos 63 anos, a Dona de casa Solange Martins Laboissier
Ramos, deixando 3 (três) filhos, e 2 (dois) netos.  

Nascida em Terra Rica/PR, antiga moradora do município, era conhecida por sua simplicidade e
dedicação à família. Sua ausência deixa desolados seus familiares, amigos e conhecidos, nos
deixando como exemplo seu modelo de vida enquanto cidadã de bem.

Rogamos a Deus que conceda o descanso merecido e, nesse momento doloroso, especialmente para
seus familiares, que Deus traga consolo, força e paz aos corações. Perante a ineficácia de qualquer
consolo na perda, relembrem quem foi Solange Laboissier, que partiu e na saudade, memória e a mor
dos que ficaram, ela viverá para sempre.

Aos seus familiares, principalmente seus filhos, nossas sinceras condolências reiterando que esta
Câmara não poderia deixar de se associar ao seu pesar.

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o amor a Deus
sobre todas as coisas para que a senhora Solange descanse em paz. Por estes motivos, apresento a
presente "Moção de Pesar", como prova do nosso apreço e da nossa admiração.

 

Sala das Sessões, 21/11/2022 - 09:36:01
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